
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.413.094 - RJ 
(2018/0325826-8)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : RAFAEL ARAUJO SOBREIRA 
ADVOGADOS : THIAGO LEMOS SOUZA  - RJ197030 

 MELYNA DE ARAUJO CARDOSO  - RJ210050 
AGRAVADO  : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : ADRIANA PRATA DE FREITAS E OUTRO(S) - RJ084295 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
DA MOTIVAÇÃO. DESATENDIMENTO DO ÔNUS DA 
DIALETICIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ.
1. Os arts. 932, inciso III, e 1.042 do CPC/2015 estabelecem regras 
expressas autorizando o relator do agravo a deixar de conhecê-lo quando 
manifestamente inadmissível ou quando não atacar especificamente os 
fundamentos da decisão agravada, hipótese esta na qual se insere o caso em 
que o agravante, em vez de confrontar o juízo de admissibilidade da 
instância ordinária, limita-se a argumentar a usurpação de competência ou a 
falta dela, a reiterar com exatidão as razões do recurso especial ou, ainda, a 
impugnar apenas parte da motivação. Inteligência da Súmula 182/STJ.
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. 
Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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